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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Artes e Comunicações de Bauru faz a 

indicação do Sr. Ivan de Domenico Valarelli para lecionar como Profes-

sor II as disciplinas Equipamentos de Refrigeração e Aquecimento e Ter-

modinânica, vinculadas ao Departamento de Engenharia Mecânica e desti-

nadas ao Curso de Arquitetura e Urbanismo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O interessado é Engenheiro Mecânico (Bauru, 1971). 

2.2 - E Mestre em Engenharia (Universidade do Texas). 

2.3 - Está fazendo pós-graduação para o doutorado na EESC on-

de já cursou e foi aprovado em 4 (quatro) disciplinas. 

2.4 - Foi aprovado por este Conselho, primeiro com o Parecer 

CEE nº 3283/74, para lecionar as disciplinas Mecânica dos Fluidos e Ter 

modinânica aplicada na FE de Bauru, e, posteriormente, pelo Parecer 

CEE nº 3044/75 foi aprovado para as disciplinas Máquinas Térmicas e 

Transmissão de Calor, na Faculdade de Tecnologia, da mesma mantenedora, 

2.5 - A carga didática é aceitável. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Engenheiro Ivan de Domenico Valarel-

li para lecionar, como Professor II, as disciplinas Equipamentos de Re-

frigeração e Aquecimento e Termodinâmica , destinadas ao Curso de Ar-

quitetura e Urbanismo da Faculdade de Artes e Comunicações de Bauru. Fi-

ca suspensa a autorização dada nos Pareceres CEE nºs. 3283/74 e 3044/75, 

no que tange às disciplinas Termodinâmica Aplicada, Máquinas Térmi-
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cas e Transmissão de Calor. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1981 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Eurí-

pedes Malavolta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer e Paulo 

Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 4.3.81 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Foram votos vencidos os Conselheiros: Joaquim Pedro Vi-

laça de Souza Campos e Tharcísio Damy de Souza Santos, que apre-

sentou Declaração de Voto. 

A Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia votou, fa-

voravelmente, mas com restrições quanto à fundamentação, no que 

foi acompanhada pelo Conselheiro Roberto Moreira. 
Sala "Carlos pasquale", em 11 de março de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 




